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EDITAL DE RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
 
 

         O Presidente da Comissão Examinadora do V Processo Seletivo 
de estudantes do curso de Direito, designada nos termos da Portaria nº. 
13, de 22 de fevereiro de 2013, em atenção ao recurso interposto pela 
candidata Vanessa de Oliveira Alves, informa que: 
 

Em relação à questão 24, a comissão CONHECEU do recurso, 
mas lhe NEGOU PROVIMENTO, mantendo como certa a alternativa “b”.  
 

No tocante à questão 27, a comissão CONHECEU do recurso e 
lhe DEU PROVIMENTO para considerar corretas as alternativas “b” e 
“d” da questão 27, atribuindo-se a nota da referida questão àqueles que 
marcaram uma dessas alternativas.  

 
      
         Ji-Paraná/RO, 26 de março de 2013. 
 

 
 
 
 

FLÁVIO DA SILVA ANDRADE 
Juiz Federal 

Presidente da Comissão Examinadora 


